
JJIM PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
q 	RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 

Ia ~~af- 
DECRETO N° 3, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 - LEI N.90 

Ab,e no oiç.anento i'lgenle aéj#i, adicional supleirnentar e da outias pmvklêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, rio uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$182.100,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

259 	08.122.0801.2061.0000 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 	 TESOURO 
001 	001 	 Recursos Proprios do Municipio 

182.100,00 

112.00000 
F.R.: 	O 	01 

261 08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 10.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Muni~ 

319 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIA 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 004 Proteção Social Especial 

349 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 5.600,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

354 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

363 08.244.0809.2071.0000 BPC NA ESCOLA - BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUAD 500,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

391 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 45.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 GestAo Descentralizada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
.À ¥~ RUA DESEMBARGADOR FJUSMINO, 

10191799/0001-02 	 Exercido: 2016 

DECRETO N°3, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 - LEI N.90 

20 	07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

427 	08244.0821.2077.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICII 
3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
01 	 TESOURO 
001 001 	 Recursos Proprios do Mur»apio 

2.00000 
F.R.: O 01 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso5 
provenientes de: 

Anulação: 

20 	07 	01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

256 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -82.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Mun,opio 

257 08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FíSICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL -40.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
510 007 Transferência de Convênios 

271 08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA -20.000,00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.Grupo: 	O 01 	1 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

321 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALI -2.000,00 
33.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 	O 01 	1 
01 TESOURO 
510 004 Proteçào Social Especial 

348 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -1.600,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municiplo 

356 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -2.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribulçâo Gratuita F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municipio 

359 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 	O 01 	E 
01 TESOURO 
510 003 Proteço Social Básica 



Sandoval Jo 

PREFEITO M 

de Luna 

NICIPAL 

'Ô %À 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
? 	

RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
10191799/0001-02 	 Exercido:, 2016 

4ÁM~(- 

20 	07 	01 

361 

DECRETO N°3, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 - LEI N.90 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0808.2070.0000 	SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
01 	 TESOURO 
510 003 	 Proteção Social Básica 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	O 	01 

368 08.244.0809.2071.0000 BPC NA ESCOLA - BENEFICIO DE PRESTAÇÂO CONTINUADA 1 -500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Murucipio 

381 08.244.0812.1017.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAP -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Murncipio 

390 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM -15.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Propoos do Munkiç»o 

428 08.244.0821.2077.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIViDADES DOS CONSELHOS MUNICIP4A -2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Propnos do Municiplo 

Anulação (-) 	 -182.100,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 04 de janeiro de 2016 

1 



!&PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
10191799001-02 	 Exercido: 2016 

DECRETO N° 6, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016 - LEI N.90 

Atue no olçamento vigente crédito adicional suplementar e da outias pioi*iêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$18.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplemontação ( +) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

18.000,00 

393 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGDM 17.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

394 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - 10DM 1.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Municipio 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso: 
provenientes de: 

Anulação: 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

327 08.244.0806.2068.0000 ACESSUAS - PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO ACESSO AO MU -5.500,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

381 08.244.0812.1017.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA O PROGRAA -11.500,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Muniapio 

392 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGOM -1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Proprios do Município 

Anulação(-) 	 -18.000,00 



.À 	.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 

9:1 RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 

a ~af., . 

DECRETO N° 6, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2016 - LEI N.90 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA. 01 de fevereiro de 2016 

10191799/0001-02 	Exercício:, 2016 
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? 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
10191799/0001-02 	 Exercido:, 2016 

DECRETO N°9, DE 01 DE MARÇO DE 2016 - LEI N.90 

Alxt no orçamento vigente crédilo adicional suplementar e da outis providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$16.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 
	

16.000,00 
20 	07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCLA SOCIAL 

262 	08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIViDADES DA SECRETARIA 	 3.000,00 
3.1.90.92.00 	 DESPESAS DE EXERCIdOS ANTERIORES 	 F.R.: O 01 
01 	 TESOURO 
001 001 	 Recursos Propnos do Munidpío 

291 	08.244.08042064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÂO E ATENDIMENTO INTEGRAI 
3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
01 	 TESOURO 
510 003 	 Proteção Social Básica 

393 	08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÀO - IGDM 
3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
01 	 TESOURO 
510 005 	 Gestão Descentralizada 

5.000,00 
F.R.: O 01 

8.000,00 
F.R.: O 01 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
provenientes de: 

Anulação: 

20 07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

256 	08.122.0801.1015.0000 AMPLIAÇÃO DA ESTRUTURA FISICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 	-8.000,00 

4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 	 F.R. Grupo: 	O 01 

01 	 TESOURO 
001 001 	 Recursos Proprios do Municipio 

258 	08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.1.90.04.00 	 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

01 	 TESOURO 
001 001 	 Recursos Propilos do Municpio 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 	O 01 

297 	08.244.0804.2064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A 	-5.000,00 

3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	F.R. Grupo: 	O 01 

01 	 TESOURO 
510 003 	 Proteção Social Básica 

y 



)j 	j PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIM 
d 	 RUA DESEMRGADOR FIUSMINO, 

d 10191791~1-02 	 EX&dCiO: 2016 

DECRETO N°9, DE 01 DE MARÇO DE 2016- LEI N.90 

Anulação ( -) 	 -16.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de março de 2016 

Sandoval José d$'  Luna 
PREFEITO MUNICIPAL 



j PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 

Ia ¥,àf 
DECRETO N° 14, DE 01 DE ABRIL DE 2016 - LEI N.90 

Abre no oiamento vigente crédIto adicional suplementar e da oubas pmi'*iêndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

.4 

v 

10191799/000l-02 	 Exercicso: 2016 

importância de R$31.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

282 	08.122.0801.2061.0000 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.1.90.92.00 	 DESPESAS DE EXERCIdOS ANTERIORES 
01 	 TESOURO 
001001 	 Recursos Proprios do Municipio 

31.000,00 

1.000,00 
F.R.: 	O 	01 

355 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

359 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 20.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

393 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGOM 8.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 005 Gestão Descentralizada 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso.- ecursos
provenientes de: provenientes 

Anulação: 

20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

258 08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA -3.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001001 Recursos Propdos do Municipio 

279 08.244.0804.1016.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. -20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
510 002 PAIF - ESTADO 



> 
À

' PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA o
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 

j~afia 

DECRETO N° 14, DE 01 DE ABRIL DE 2016 - LEI N.90 

20 07 01 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

297 	08.244.08042064.0000 PAIF - SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL A 	4000,00 
3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 	F.R. Grupo: 	O 01 
01 	 TESOURO 
510 003 	 Pr~ Social Básica 

Anulação ( -) 	 -31.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 01 de abril de 2016 

Sandoval José c4 Luna 
PREFEITO MUr1CIPAL 

1019179910001.02 	Exercício:, 2016 



1. 

! 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FIUSMINO, 
10191790001-02 	 Exercício: 2016 

~~alfa 
DECRETO N° 17, DE 02 DE MAIO DE 2016 - LEI N.90 

Abie no oçaniento vigente crd/to adicional suplementar e da outias pmvk/êndas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CUPIRA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$15.500,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementaçlo ( +) 
20 	07 	01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

259 	08.122.0801.2061.0000 	MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
3.1.90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
01 	 TESOURO 
001 001 	 Recursos Proprios do Município 

15.500,00 

3.000.00 
F.R.: 	O 	01 

319 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIA 2.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 004 Proteção Social Especial 

355 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 2.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

355 08.244.oeoe.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO D 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

394 08.244.0812.2073.0000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DE GESTÃO - IGOM 3.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Município 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso.-
provenientes 

ecursos
provenientes de: 

Anulação: 

07 01 	SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

258 08.122.0801.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA .309090 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 	O 01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municiplo 

20 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA 
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO, 
10191799/0001 i 	 Exercido: 2016 

ia 
¥ÁM~(0 

20 	07 	01 

DECRETO N°17, DE 02 DE MAIO DE 2016 - LEI N.90 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

277 08.242.0801.2063.0000 CONCESSÃO DE BENEFICIO EVENTUAL -3.000,00 
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprlos do Munldpio 

320 08.244.0805.2067.0000 PAEFI SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALI2 -2.500,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
001 	001 Recursos Proprios do Municipio 

361 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

361 08.244.0808.2070.0000 SCFV - SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE' -2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 	O 	01 
01 TESOURO 
510 003 Proteção Social Básica 

Anulação( - ) 	 -15.500,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CUPIRA, 02 de maio de 2016 

Sandoval José de1una 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 


